
CONSELHO PERMANENTE DA
OEA/Ser.G


ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS
CP/CG-1518/03 rev. 3


15 maio 2003


COMISSÃO GERAL 
Original: inglês

PROJETO DE RESOLUÇÃO

PROMOÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL DAS EMPRESAS

NO HEMISFÉRIO

(Aprovado pela Comissão Geral em sua sessão de 15 de maio de 2003)

PROJETO DE RESOLUÇÃO

PROMOÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL DAS EMPRESAS

NO HEMISFÉRIO

(Aprovado pela Comissão Geral em sua sessão de 15 de maio de 2003)


A ASSEMBLÉIA GERAL,


RECORDANDO que, mediante a resolução AG/RES. 1871 (XXXII-O/02), “Promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério”, a Assembléia Geral encarregou o Conselho Permanente de continuar “a promover o intercâmbio de experiências e informações entre a OEA, outros organismos multilaterais, instituições financeiras internacionais, setor privado e organizações da sociedade civil, entre outros órgãos pertinentes, a fim de coordenar e intensificar atividades de cooperação na área da responsabilidade social das empresas”;


TENDO EM MENTE que o Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas apoiou “a análise e avaliação contínuas da responsabilidade social das empresas no âmbito da OEA” e o debate sobre “formas de estimular o desenvolvimento, a adoção e a implementação pelo setor empresarial de princípios de boa conduta que permitam o avanço da responsabilidade social e ambiental das empresas”;


RECONHECENDO que as empresas desempenham um papel central na criação da prosperidade e no fluxo e manutenção do comércio e investimento no Hemisfério e que podem fazer importantes contribuições para o desenvolvimento sustentável e para aumentar o acesso a oportunidades, o que inclui a redução da desigualdade nas comunidades em que operam;

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO as crescentes expectativas da parte de nossos cidadãos no sentido de que as empresas realizem suas operações de maneira coerente com suas responsabilidades sociais;


CONSCIENTE de que a atenção dispensada à responsabilidade social das empresas é cada vez maior no âmbito mundial e, em particular, no Hemisfério e de que o conceito de “responsabilidade social das empresas” está sendo tratado em diversos foros multilaterais;


RECONHECENDO o caráter transversal da responsabilidade social das empresas e seus vínculos com os temas sob a responsabilidade de diversos órgãos, organismos e entidades da OEA; e


TENDO VISTO o relatório do Conselho Permanente sobre a promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério (CP/CG-1521/03 rev. 2),

RESOLVE:


1.
Felicitar os organizadores, patrocinadores e participantes pelo êxito da Conferência das Américas sobre Responsabilidade Social das Empresas, Alianças para o Desenvolvimento, patrocinada pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), pelo Banco Mundial e pela Organização dos Estados Americanos (OEA) , com o apoio do Governo do Canadá e do Governo dos Estados Unidos da América por intermédio de sua Fundação Interamericana, realizada em Miami, Estados Unidos, de 22 a 24 de setembro de 2002, com a participação de mais de 500 representantes de Governos dos Estados membros da OEA e da sociedade civil, inclusive grupos empresariais e sindicatos, em cumprimento do mandato que lhes foi atribuído pelos Chefes de Estados e de Governo no Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.


2.
Acolher com satisfação o patrocínio por parte do Governo do Panamá, com o apoio do BID, da Conferência sobre Responsabilidade Social das Empresas nas Américas, como uma Ferramenta para a Competitividade, a realizar-se na Cidade do Panamá, de 26 a 28 de outubro de 2003.


3.
Encarregar o Conselho Permanente e a Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) de:



a)
assegurar o devido acompanhamento de ambas as referidas conferências no âmbito da OEA, em conformidade com o Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas;



b)
convocar uma sessão conjunta, para analisar a complementaridade entre responsabilidade social das empresas e desenvolvimento econômico e para maximizar os benefícios da responsabilidade social das empresas, e incentivar os Estados membros, caso considerem pertinente, a informarem, nessa ocasião, sobre os avanços nesta área em seus países;


c)
promover conjuntamente o intercâmbio de experiências e informações entre os Estados membros e os diferentes órgãos, organismos e entidades de OEA, em estreita colaboração com a Unidade de Comércio da OEA, a Secretaria do Processo de Cúpulas e a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD), a fim de coordenar e fortalecer atividades de cooperação na área da responsabilidade social das empresas.


4.
Incentivar os Estados membros da OEA a que, na medida do possível, informem seus setores privados, associações comerciais, sindicatos e organizações acadêmicas e a sociedade civil sobre a convocação da Conferência sobre Responsabilidade Social das Empresas nas Américas, como uma Ferramenta para a Competitividade, a realizar-se na Cidade do Panamá, e promover sua participação, bem como a de peritos e funcionários.


5.
Incumbir a Secretaria-Geral de realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento- programa da Organização e outros recursos.


6.
Encarregar o Conselho Permanente de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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